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À
Procuradoria Jr.rridica do Munici pio

Processo Administrativo n" 1 0012025

Iteferentc: Constrltoria pâr'?r ilcornpanhamento e gerenciamento tributiu'io c Íiscal do
ICMS no Município tle Ca;lela do AIto Algre, com objetivo de incrementar ir receita de
ICMS.

h,m conformidade com a Lei 14.13312021. mais precisamente no selr arl.7). inciso lll.
solicito que sejar previamellte examinada a solicitação para contratr.rção irtravés de

dispensa de L,icitação e que seja elaborado unl parecer .iurídico pala quc transcorra
clcntro clos tramitcs legais c' Iisura administrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função do valor'. encontra-
se no Art.75, inciso II, da Lei 1 4.133121.

Este proc,esso Adn-rinistrativo encontra-se: instruído conr:
(1) Solicitação cle clespesa".iuntamcnte conr o termo de reÍ'erência.
(2) Denronstraç2io da compatibiliclade cla previsli«l de recursos orçarncntarios conr

comprorrrisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente que ofertou rnelhor proposta atencle todos os

requisitos de habilitação e qualificação financeira e técnica;
(4) Razáo da escolha do fbrrrecedor (menos preço global oÍ'ertado)
(5) Justif-rcativa de preço.
(6) Autoriz.açãct da autoridacie competente.

l)ernais disso, Ílrnie-se ainda c1rrc, analisando as cotações ora llrmadas, colaciortada aos autos. cí

pcxsível selecionur que a enrpresa CAMP CONSULTORIA IIM ADMIN ÍSTRAÇÃO
PUBLICA LTDA. apreserrtorr proposta de preços cornpittível conr o rttercarlo" ciiarrte da

Irecessidade que o cASo reqLrer. exigirrdo da Adnrirristração i\4unicipal providêrrcirrs 1"rara cletrelar.

para que seja promovida a contratação, atravós cie Disper:sa cle Licitação. anrparaclir pclo Art 75,

irrciso II da lei I 4. l3 312l .

('aso opine fàvorírvr:l pela contrutação, tâvor encaminhar parecer jurídico para qLre a

autoridade superior autorize o procedirnento de dispensa e proce'da conr 3 çlq:r,ida

publicidade.

C'apela do Alto Alegre - BA. 04 cle .ltrllro de 2025

lr.EI t, UZA ALMBIDA
Agente cle contratação
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Pelo presertte Termo de Contrato. regido pcla I-ci lrederal lt."
l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si ce lebrarr a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI'ELA I)O ALTO
ALEGRE, pessoa.jurídica cle direito pírblico irrlcrrro, ('NP.l

sci'n o rro 13.897.111/0001.-q4, conr sedc rra I{rra [,indaura
Sapucaia ('osta. rlo I 16 '-Centro, ua cicladc clc ('apela do
i\lto Alegre. Ilstado: llahia, neste ato representaclo pelo,
Sr. LtrIS RONIEU OLIVEIRA MASCAItENHAS,
Prefeito Municipal, doravante clenorn inado
C'ONTRATANTE, en do outro. zl ern presa

XXXXXXXXXXXXX. inscrito no CNP.I cu.jo n"
XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX. XXXX,
XXXXXX. CLP: XXXXX, EstacJo XX XX. rcprcsentado
pelo Sr. XXXXXX. inscrito r1o ('l'F n" XXXXX.
denorlinanclo-se a partir de agora CON"t Itz\TADO.
Resolvem firmar o preserrte 

-l'ernro 
de Corrtrato" corl base na

Dispensa de Licitação no XXX/XXXX, r'egicltr no clue

corrber pela Lei Federal no 14.133121 r; alterações

subsecluentes, e pelrrs cláurstrlas e cortcliçõcs abaixo
estatre lcciclas:

CLÁUSIILA PI{.IMEII{A - DO OBJIiTO

Constitui o ob.jeto do presente contrato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforrne disposições estahelecidas na

Dispensa de Licitação nu XXX/20XX, autorização contida nos Processo AdmirrisÍrativo dc n"

XX)í20XX, que inclepenclente cle transcrição integraÍn o presente contrato. e Arrcro Llnico clestc

i rr strumerrto contrat ual .

cLÁusuLA sE(;tiNDA - nEGrME tlt, EXEC-IJÇÃO

O presente contrato terá o reginre cle execução ernpreitada por preço global

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO TNSTRTJMENTO VINCULATORTO

O presente contrato está vinculacJo ao Processcl Adrninistrativo n" XXX/20XX- [)i:1;ettsa cle

l.icitaçiro n'- XX \,/l0XX. c proposta corncrcial aprcse rrtada pcla CONl'RA-l';\l)4, clue

i nclependente de t rir n scriçã,1 i ptçrgrarrr este i nstrurmento contratua l.

CLÁUSULA QUARTA - VALoR B CoNDIÇÔES DE PAGAMBNTo.

Pela perfeira execução dos scrviços, obic:to rleste contrato e obdecidas as denuris etrrttliçr-res

estipuladas neste in:;truunerito. :t ('ON1'1t,,\l';\i.lI'[: pagarii à ('ONl Ru\]'A[)A o r,irior glohal e

de R$ XXXXXXX,Y (XXXXXXXXXX)(X), sendo este derriorrinadc, o valor u:ontr'írtuill.

§ 1". A CON'I'I{A'I-ADA emitirá e apresentará Nota lriscal/Fatura de acorclo c()rlr os serviços
prestados, devendo a mesrra ser clevolvida à CONI'RATADA, em caso de en'o.

§ 2". O paganrento Ílca condicionado à corrrprovação cle que a C'ON'l-t{41'Al)A encorrtra-se
adimplente com a regLrlaridade llsçal. devenclo ser comprtlvada rnecliante:

I

I
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Certitlirio ('t»litttrta clc l)ct-ritos rclittivos aos I'ributos lrederuis c ir I)ivicla.\ttru rlit t.Jnii'rt',.

erpedicla pcla Secretaria cla Receita Federal (t,ei lrederal no 8.212191 c l.l..l i lr2l):
Certiflcado cle Regularidacle do FGTS, fbrnecido pela Caixa Econôrrrica lrcclcral, dentro ckr

seu prazo de validade (Lei lr-ederal no 8.036/1990 e 14.333121),
Certidão Negativa de Débitos Traballristas, dentro do seu praz-o de validacle (l.ei Irederal n''
12.44012()l I e 14.33321);
Certidão Negativa de clchitos. ernitida pela Secretariu cle-Ir ibutação clo [:slirtlo. r)r) cltral sc

localiza a secle da licit:rrrtc. ou outro clocurncnto que o substitrra legalrrrentt-'.

C'elticl2rtl Negzrtiva rlc [),-tbittl para cor"r'l ír Fazenda Municipal. cla scclc tla licitante orr

donricrilio. c'lentro do scu prazo de validade;

a)

b)

c)

d)

e)

CLÁUSULA QTJI]\T'A - DO IIEAJUSTE

Mediante expresso peclido cla CONT'RA'|ADA, o presente contrato poclera ler seus preços

reaiustados pelo II'}CA - Índice cle,Preços ao Cr)nsumiclor Amplo, divulgailo pelo ll](iE na clata

base clo termo de [r.ea.iuste. obscrvaclt-r o trnrrsctrlstl cle I (urrr) ano cntre a rlata tic irssirtattrra tlo
e ontratrt c rlo pcrlitit', ple iteado.

§ 1". Dever'á a COI'.J'i'l(A'fAN'l'[: r,eril'ioar se assiste direito a CON'l'RA'fA[)A e'claborar-T'errr.r.,

de Reajuste Conlratual definindo o percentual de reajuste e novo valor clo contrato. ern periodtr
nráximo de 30 dias contados a partir do lecebinrento do pleito.

CLAUSULA SEXTA - RETEN(IAO TRIBUTARTA

Sot-rrc- o valcli' ria Prestaci'io cle sen,iços/produtos fornecidos objeto clestc contrato, ()

C'ONTI{ATANI'L, deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conl'orrrre' percerttuais

estabelecidos no anexo I da InstnrçãoNornrativa RFB no 1234, de ll cle Janeiro de l()ll e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renuncia cle receita rros

termos da Lei Cornplementar l01i00.

§ 1". A CONTRAI-ADA dever'á destacar rra Nota friscal o pcrcentual e valor clo lrnposto de'Rettdrr

sobre o valor total da Prestaçiio de Serviços/Prtldutos l'rornecidos. sot'r [)rrna soÍl'er retertçãtr

conÍ'orrle alruraçrio realizada p,;la CONl'l{A'fAN'l E.

§ 1". Caso a C()N I'l{A'l'AIlz\ seja iserrta da Retenção de Imposto de Rencizt. devcrii encanrinhar'
crn coniunto colr.r a Nota Fiscal ernitida as declarações constantes nos anexo:i I, lI otr lll do Decretti
Murricipal rr" 084/2023, ou copia de Consulta ao Simples Nacional. para Ílrrs cle conrprovação cll
I senção pretendic'|a."

CLÁUSULA SETTMA _ DOS SERVTÇOS

Os Seviços devcri'it) SL'r'prestaclos ern conÍbrrnidade conr as condições cortticlas nu l)r'ocesso Adrtr.
n" XXX/20XX e proposta conrc'r'cial apresentada pela CONI'I{ATADA, que origino,r cste contratc,.
Os Serviços serão prestados no Murticípio de Capela do Alto Alegre e llscalizrtclo por sen,idor'
responsár,el desigrrado pela unidade adrniriistrativa equivalente «la unidacle solicitante, o qural

procederá à conferência t-los serviços.
A prestação do ob.ierto aqui registrado so se c'lará após aclotaclos. pel«r Murrit:ipio. todos ()5

procedimentos previstt'rs no art. 140, inciso Il, da [.ei n.o l4.l33l2l .

[:.rn casil de clivergçlricia entrc a ()S e a Nota Fiscal/fratura ou entre o ob.jetrr cl'ctivilrcutc prestaclos.

o Forrrececlor serri rrtrtiljcado irrrccliatamente, para adoção das providências cabír,eis.
O prazo para prestação clos serviços será irnediato, contados a partir da assinatrrra do terrno clc

contrato.
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O prazo estabelecido poder'á ser prorrogado" cluandcl solicitado pelo Fortteccdot'c tlc'rlc quc ()con'a

motivo.iustificado" cornprovaclo e aceito pela Aclrn ilristração.

cLÁusuLA olrAVA - DA rx)TAÇÃo onÇAMBNTÁntA
As despesas decorrcrrtcs r.lcslc corrlrato, correrão por conla da seguinte c'lcltaçtio ll.rada rra Lci
Orçanrentária AnrraI:

ITGÃO/UNII)AI)E PITO.IETO/ATIVIDADE ELE,MBN'TO DE
DESPESA

I.-ONTI' DE
ITECUITSOS

CLÁUSTILA NONA _ DAS GAI{AI{TIAS EXIGIDAS

Para este cr'rrilrato não Íbrarn exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA _ OI}RIGAÇOES DAS PAITTES

I - Constitui obrigação tla CON'IRATANTE:
a) Prestaras inl'-ornrações e os esclarercirnerrtos cltre venharr A ser solicitaclrts pelo ctrrrtrataclo;
Lr) f)esignar Scri,icior respon:;iivel pelo recebinrcr-rtcl e cortÍêrência do obiclo deste iirstnrnrento:
c) EÍ'ettrar ()s llaganrentos coníbnne ciisposto no contrato:

II - Constitui obrigação tla CONTRATADA:
a) Responder enr relação aos seus empregaclos, se houver, por toclas as ciespesas decorrentes da

execução clo obfeto, tais conlo: salários, seguros de acidentes, taxas, irnpostos" contribuição de

vales-refeições. vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhislas:
b) Responder por quaiscluer ciarros causados cliretarnente à adrninistração ()ir a tcrceiros.

decorrentes rlc suíl culpa ou clolo na erecrrçrio cJo corrtralo:
c) Cottrutticar n colttratatttc, por escrito. quaisqLrcr anonrralidadcs de cariiter rrrscnte. alerrr clu

prestar os esclarecinrentos que.itrlgar necessários para a boa exe«;r-rção clo contrato:
d) Ernitir todas as Notas Fiscais e/ou docurnentos exigidos pela Iegislação vigente':
e) Comprortteter-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualiclade e pontualiclade da

entrega do material, providenciartdo sua irnccliata c-orreção. sern ôntrs para o Muriicípio:
1) Elrtregar os [Jelt:;iSenu'iços cottftlrtrte deÍrnido ern [)rop()sta cornercial apreserrtrrrla c accita pelrr

CON'f RAT,\NI'E.
g) i: a obriuaçiiri clo ctrttraliirio clc n)íurtL'r'. clrrrartte tocla Íi execrrçiio rlo c()ntrAlo. enr

conrpratibilirlittie ctlrrr as obrigtrções por ele asslrlliclas, todas as corrcliçõcs crigiclas l)ara ir

habilitação na licitação. t-rr-r para a qualificação, rra contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTtrRAÇÃo

Este Contrato poderir ser nroditlcado nos seguirrte.s terrnos

I - Unilaterllnrcnlt., :r critér'io tla Âtlmirristrirção:

a) Quanclo ltecessária rnodif icnção no nrojeto ou das especiÍicações clo otr.!ett). por rnotivo
dev idarn errte -i ustificaclo,
b) Para ntodiflcação do valor decorrertte da rna.joração ou redução quarrtilativa do obieto
contratual ate o linrite pennitido por lei.

II - Por acordo, tluando:

a) (]ualrdo conveltiente a substituiçzio da garatrtia cle execução:

I
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b) Necessítria a nroclificaçãcl de rc'ginte ou nrodo de execução. por r e rificação cla

inadequaçiio rlas cortcl içeies ori gi nárias:
c) Necessirria a rnoclificação cla Íilrttta de pagarnertto. por rltotir.os rclevarttcs .'

supervcnicnte's, martticlo o r,'aIor iniciaI:
d) para rcstabelecelr o ecluilíbrio econôrrico-financeiro inicial do contrato crn caso de forçrr
rnaior, caso lbrtuito orr fato do príncipe oLl em decorrência de fàtos irrrprcvisíveis orr

previsíveis cle consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução clo contrato tnl
conlo puctuudo, respeitada. em qualquer caso, a repaftição obietiva de risco çrstabelecida no
contrato:

§ 1". A Corrtrutirri',r obriga-se ii aceitar'. nas lnL'snras conclições deste corrtrato. os ircrúscinros otr

srrpressões eÍ''etuaclas até lirnite cle25oÁ, (Vintc e cinco por cento) do valor irricial tlo ('orttrato.

§ 2". A CION'I RA'I'ANTE responderá rr C'ONTI{ATADA ern prazo rnárirtro cle 20 dias.
prorrogáveis por igual lteríodo, os pedidos de reestabelecimento do ccluilítrrio econôrnict.r-
fi nanceiro dcl contrato.

CLAUSULA Dti(]IMA SEGUNDA _ DA ITESCISAO

Dar-se-á a rescisi'io cle pleno clirr:ito cleste C'ontrato, indeperrclenterlente de notiticaçr)o.jLrr'licial orr

crtrajudicial, nas lripótcses prcvistas rro art, 137 da lei 14.133121. senr ;rre.iLrízos das sattçt)es

aplicáveis.

§ l".Ocorrerrclo a rescisão sern que haja culpa da CON'I'RATADA, será esta ressarcicla do:;

preiuízos regtrlannente con-rprova<kls. tericJo airida c'lireito ao pagamento devido pcla execução cl()

Contrato até a sua rescisão.

§ 2". Os cas()s c{e rescisãcl corrtrattral ser'ão ti-lrnralrrrente rnotivarclos. asst:!ur'Ílnclo-se ir

('ONT'ltATAt)A o ilireilo ti previa c antpla elçl'esa:

cLÁusuLA DÉ:r:tnae'r.E[rcEIRA - t).,\ FORÇA MAIOR

Caso o CONTRAT'ADO, por rrrotivo de Ibrça nraior, fic1ue tetnporariamente impecliclo de cutnprir'-

total ou parcialrnerrte, as suas obrigações, deverá cornunicar o fato imediatattretttc i) flscalizaçãt''.
ainda que verbahnente. ratiÍlcancio por escritcl.

§ it'. Na ocorrcn,:irr cle rtrotiv,r de 1br'ça rrraior'. o contrato será suspcnso crlrlLriu)it, pet'durarent c):

:ctrs elçitos. ;rotlcrrrkr cy"ralclrrur das partes propor o ilestrato. Ílcando o CON l'RA IAN l-E obrigaclt,
ao pagârr-lenltr da irrrportârrcia corresportdente ÍI() \/Írlor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRA-IAN-I'E, e o CONTRAI'ADO não responderão entre si por atras() clecorrente clc

força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUAITTA - t}AS PENALIDADES

A inexecução. pirrt:ial otr tollil. dc'elualcprcr clits cláusulas cortticlas no cotttrato. stricrtará a parte a

t'OI{'l'l{A'l'ADA i)s sanÇõcs prt;vistas no artigo 156. Lei n." 14.133121, gararttittdo it previa e attrplir

clefesa err proces:;o atlrtr irtistrativo.

§1"- A rnulta será graduadzr cle acordo corn ár graviclacle da infiação nos seguirrtes lirrrites:
L 0.5 o,/a (Cinco clécirnos por cerrto). ao dia" ató o trigesirrrtl dia clc, atraso. sr,rbrc o valor clir

parte c'lo ,;erviço rtão reeiizadtr
ll. 0.'i (Scic clécirrros poi'crrrlto). sotrre o yulor rla prarte do scrviço rrilcl reali;raclo, por cadir

tl ia str [r:-.cq iretrte ao tr"i 1,.(:5i1 111v.

l
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§2"- A acirnirristraçào se rescrrvii Ílo clireito cle clescorrtar clo paganrento cleviclo ii (.'ON l t{Al ADA .,

valor de qualcluL'r nrulta por'r,,entrrnr inrpttsta enr virtrrrle clo rlescurnprirncnto rl:rr,'or)(liçties orir

estiprrladars:
§.j'''' As rrrrrlttrs;rrcvistas ncstil eltrrrstrla rrao tetrt cart'át"cr cornpetrsitttiritl c () scrr l).rgalllcnttl nir,'
csirrrirh o(a) ClOl! l-RÂ1'z\D0. rlir rcsportsatrilidacle por perdas e danos, ou da irnprrtaçiio de lbrrrra
crrrnrrlativa de outrÍrs sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infiações corrretidas.

CLÁUSULA DÉ(]IMA QUTNTA _ DO FTINDAMENTO LEGAL E CASOS oMISSOS

O preserlte c:orrtrato regc-sc pc!o clispustcl na's !,ci.; ['-cdernis n(' l4.l -t3,t')-l c \irAS altcraçõc.
postel'iores. corrstitirinclo ato.iuríili«r perÍ'cito e conÍ'erinCo às partes sigrratár'ias clc rlircito aclcluirickr.

c[,Átisul-Á »Ér;tnaa suXl';r. - DA vIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com ténnirrc; em XX/XX/XXXX
podendo ter seu praz,o prorrogado clc acorclo ct-lr-n o previsto no art. XXX. da Lci rr l4. l 3il2l í.'

a lterações posteriores.

CI,ÁT,SLIL,A OÉCIn,tn SETII\{I\ _ FISCA[, DO CONTRAT.O

l'ica clr.)sigrurrlrr t-r !ir'. XXXXXXXXXXX.X, lv{atrícula rrn X.XXX. Çr,nr (\ ,rhictivo tlt:
iir-,oml)Anlrar'. ins;;ecionarr" encanlinlrar o veriÍir.'ar a conÍbrruiclade da cxçc:r-rção deslc corttrato clc:

acor<Jo corn a l-ei rio i4.l'33 21 .

CLÁUSU[,A DÚ;«:TIvT,t OI.XAVA - DO F'OIIO

! ica clr:ilo o íillr, ,io lVI,.rrticí1;io ile (iapcirt clo Altrl ,n lcgrc, ettr clelritttcrtto rle t;urlLluur'()Lrtr'() l)()i
rrriris privilegiarlo cpre se.ia. prrrra dirirrtir cluaiscluer ci(rvidas relat"ivas ao presetttrr (l(,rltruto.

Assint, por estarenr .jtrstns e acertadAs, subscrc\/erl) Lls partes o prreserrt,-' I'enrrt-l dt: ( tlnlritlo. crn -l

(duas) vias cie iilual teore Íbrnra, rJanclo-cr oonlo born e valiol;«',, r1a presença cle cltras lcsicrrtrrtrl'ras

('apcla,.1.r Alttl Âlc:tr'ç. lliilria. X.X dc .\.\. \''r.X «.1r.' l0XX

I'ITEITETT'UITA N{T]}iíCIPAL Dil CAPELA DO ALTO ALI.,(;ITI.
[,u is l{on-reu Ol iveira lvlascarertlias

CON RATANTE

x.Y x x x xx xxx xxxxxxxxxxxxxxx
li.t'1-.. S r'. \.\\\\.\\\ \.\xx.\x xx\,\

( ON'I'I{A'IADO

l'estern rurltits:

Nor,re:
('PF:

Nottte:
t'lii :

1
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PiLRE

PÀRECEA, no:

PROCES§O no:

ORTGEM:

r!ilrERE§Sero:

&ü§lfi§rN.:

B€!{100100/2025

Proceego âdministÉativo no. 0100 /Z0ZS

Corpissão Permanen te dê Licitação
Pt BLICa

§E§EffiR ffi" gRoe§g§0 E§f,r![r§milrrvo
DE §OlIrRXtrtrçãO DIR§§X\. Dr§pENSâ, DE
rrrcr§IlÇão cCIM m!{Dâ}íEHro §o âRTrGo 75,
r§cr§o rr , DA r.Er No 1{. 133 /.2a2L .
CONST'LTORIâ PâRT, âCOMPâ}IEITE§EO E

GIERENCIÀI,SIEIO TRIBI'TIRIO E TISCã& DO ICTíg
§O MUHICIPIO DE G[PTT.T, DO TüSO TI.EffiE, COàí

GBrf§Íf\fl) DE fNC§§titEIiITãR .L §tCErTâ Dl IeMÍl .

N§C§§ ID§§E DE OBSEAN*TrcIT §O D§TTEA §8RBI,
DB Lrclr*n. âr{âTrr§E DO§ REgt rgI,[A§ FOnMAI§
E ldâ,rERrãr§ Do pBqcEs§o. rI{slBUÇâo
§ROCE§§UâL. E§rUDO gÉOrrCO gnEÍIrtdrt{n§.
l|m§!-O D§ NETERÊ§ Tâ. EESQUI§tr DE PR§çO§.
ElBrLrrLção Dà, cot$:IB,ÀrÀDÀ. rloltlçio
oRÇãI.ÍH!{râRfL. â}m&I§E DE BISCOS , }dn{tr§â
cü§Tn*l§§ãÍ". nârrrlcã§ãÕ. FlrBr,tc*§io.
§tlffi§Íôgs DE âPRr!ilOR§íBm[O,

sob o no

100 /?A25, referente à §ispensa de Licitação n§. 055 12A25,

instauràOe pela Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre,

Estado da Bahiar corr o obj etivo de contratar runa coneultoria
para acompanhamento e gerênciamento tributário ê fiscal do

ICM§ no MunÍcipto de Cape1a do Alto Alegre r cortr obj etivo de

incrementar a recêit,a de ICMS, O valor global estimado ê
contratado para o periodo até 3L/L2/2025 é de R$ 21.000,00

(vinte e Wn mil reais) .

Pmça Joaquim hilactr*do, - Cenko - Fonelfax: (**75) 44045-0m'
Capela do AIb Alçgre - Bahia - CNPJ I 3.t97.1 1 1/0001-94

prafielturadrcapala@ya hoc.§rorn *W

I SINTESE DO OCORRIDO

1 . Trata-sê de Proces sCI Àdrnilnistrativo autuado '
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2 . .& scÍItrêtação direta foà frendaraentada no artígn 7 5 , incis o

II, da Lei Federal nê * 14 . L33, de 10 de abril de 2021 (Nova

Lei de LicitaçÕes e Contratos Âdministrativos ) , atualizado
através do Decreto Federal no 12.343, de 2ü24, quê autoriza a

dispensa de licitaÇâÇ parâ contratação quê envolva valores
inferiores a RS

vinte e cinco r
§erv]-Ços.

3. O processo fo
com 0s seguintes

62.',|25, es senta e dois mil setecentos e

e

1Itr
ti.ti:

(3

n vô3), no caso de

2025 e instruído

ado pela
iva da

do objetoy o

serviço,

ntos

(DrD)

,detalha

§neÇessidade

grau de."p

o prazo d

tributárÍa

a

é.

Epec

ateô 1 025/z u ificativas
gue a

ntratação de

8m consultoria
do para a

e para o

âpres entada,s res Itam a Igc

f oranali zaçâo

serviços têcn
ê

elaboração d

d

desenvolvimento de medidas gue

da arrecadaçâo municipal.
contribuam para a maximi zaçã,o

§rtudo Tácniso Fralirninar (§SP): Elaborado conjuntamente por
rêpresentantes da secretaria demandantê e do setor de compras.

O ETP define e especifica as neceseidades, identifica
diversidade de soluçôes çferecidas e ÇorÍrpâr.r âs viabilidade
têcnicas, jurídica, opêracional e econômica. Dêscreve a

- Centro * Fonelfax: 1 44645{00Praça Joaquim
Capla do Alto Alegre - Bahia * CNPJ 13.897.1 11/0001-ft[ZruCÀ

pr*fefuredecapota@ahoo.§sm "ãffiW.$l*^
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soluçâo- a s er contratada ( optando pela contratação do servj-ç<>

de consultoria tributári<l visando atender a necessidade de

incrernento de receita própria especiaknente a proveniente do

ICMS, considerando a diversi,dade de soluções ofereeidas pelo
mercado e os dispositivoe legais aplicáveís), estima o custo
total da contrataçâo êm R$ 21.000,00' com base em pesquisa de

preço§ e declara a v ida cnica Ê gêrencial da

contratação, est tação.

Es tâbê IeTerrao de

fundament

até 3L 1L2

Contratan
respon

unidade/

f j-nancelr ê

o

a

vâlor' da

mediÇãÕ

a1,

,

to detalhador â

nci-a contratual-
as obrigações da

servidores
ato por

nto, a

$lisi.tos de

conômico-

stado de

tária e a

o montante de

aÇ4CI

/ 2A25

te Contrat
s

IJ4

ca L àsaçâo ,r

descrição da Iução

habilitaÇ âo

a

capacidade;.t ca) ê

fissêl

caçã
,:,.,. ilil

dotaÇ ôo
estimativa do

R$ 21".000r00.

Docuusntos dê

âDtdrHrsrmçÀo

Inscriç.âo I1o

Pecguiaa de'' o o via
três empresas do ramo e pelas propostas formalmente

apresêntadas pelas empresas Câ}rf CO§§ULTORIII EM IrDMM§rIteÇãO

PUBLIC* L!f,D&, !ütr DOg g&Hr§§ &§§E§§ORIÀ LrDâ ê LEOIIãRDO

CãSTTEIRO §OCIEDâDE INDT1rIDUâL DE â§IIQCILCIÀ -

EâbiLítaçâo dã Eupres* Câl{p CO§§t LIORIà EM

FüBLICA LTDIT: Compreendendo Comprovante de

CNPJ' Documento de identificaçâo (RG) ,

Praça Joaquim Machado, Í70 - tenho -
Capla do Alto Àegre

FsnerTax : (*"75 ) 3fi.90r2223,tm21
* Bahia - CNPJ 13,897.1 I 1/000

prcfalturrdecape la@yahoo.com
1 -ffinry*cjrTAfu»f§rv;l

oR§ígÂ^üt*Í6,rzq
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Instrumento particular de cCInstituiçâo de sociedade lfunltada,
alteraÇâo coatratual, Certidão Hegativa de Débj-tos relativCI§
aos Tributos Federais e â Divida Àtiva da União, Certidão
Negatlva de Débitos Tributári.os Estaduais da Bahia,

Certificado de Regularidade do fG?§ CRF', Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas, Cêrtidão Negativa de Débitos

Municipais da

empre§a, e

PrefeÍ tura â}to Alegre lAA, sede da

tâ, f'alência,
Recuperaçâo Judi , Atestados de

Capacidade Técni

lltos lfdminis § r Decret 0 2 /2025 designand<r

e

Ce

a Àgente de tr ta
de Aber

indicaÇão

dotação
,;:'1"'t.

§ecretário,.}. ii
."' i.

da Dispensa
;j a'

Contratgçã6 I

Contrato.

4. Apos a j.ns

Comissão

elo (}

Es co :t do ;,

a, c1a

oi Despacho

ção de

ência de

sinada pelo
;trif icativa
Agente de

Minuta do

nhados a

ativo

a n f

pa t § e a

esta Procura ãe' de parecer
juridico acercâ da rregularidade do procedimento de dl.spensa de

IicitaÇão,

5. É o relatório. Passâ-§e à análise,

II DTT COMPEI€§CTâ D;I PROCUB,ADOBIã ffiRâL DO }fi'!{ICÍPTO

6. A decisâo sobre consultas está inserida entre as

atribuiçÕes dessa Procuradoria Municipal, conforme

ro§

Pmça Joaquim Machado, I "' Csnko * FsnêfÍax: § 1 - CÊP 44ô{mQ
Capela do Ato Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.11

prcfelturadsea pola@yahoo.tom c§ül'lo
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dÍspositivos legais ê normativos vigentes que dispõem sobre a

Estrutura Àrdrnínistrativa do munieípio de Capela do Àlto
Àlegre, Bahia.

rrr exiir.,rsn ;nrnÍnrcâ
7 , Inic j,alnente, cumpre ressaltar que

juridico é mêramente

autoridades

análise de aco

portanto, vin
poderá optar peJ-o

do desenvolv

legal
public
instrumento c
thes sâo correl o§

o presente parecêr

fito de orientar as

postas êm

, não sendo,

competente que

zÕes ou nâo.

a

§e

§

o

da

vor

eel§ão da

o

8- o p

ohservânc

da prop

j ulgad,a

CI r o des g a rantir a

da seleção

dmini s a promoÇao

â a cÊssada e

sicos da

Ldade, da

cl tlva I

a 1açâo ao

l

vâ

cüao

a c

Julgamento b vo e dos guê

9. Assim, tando pelo Ente

Prllrlico, deve-§e observar a impessoalidade I a ef iciência,
publicidad*, a moralidade e a legalidade, de forma a

realizar qualquer contratação em vista de se d,espender

erárJ-o público da forma rnais ef iciente ê que melhor atenda

interessê público, o quê se çonsuhstancia no alcance

proposta mais vantajosa .

170 - Cenfo * Fone/fax: (**75) 1 - CEP 4464mQ
Capela do AIto {T* -.Bahia - CNPJ 13.897.1111m1-QúrZnrçf

prufeÍ[uradocapeta@yahco.com AfffiSXun
Praça Joaquim
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10 . Em regrar a Constituiçâo Federal dete:rminou no art " 3?,

inciso XXI, gue as obras, serviços, compras e alienaçÕes da

AdminÍstração Púbtica devem ser precedidos por licitação, como

se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora
citado:

3-l , (..*)
câsos especificados na

Art.
xxr

50

re§ §â ,d

nt

aL

ias

Ç

l_4 .1

c

p

s, compras e

ante processo

igualdade de

rentes, com

obrigações de

0$ çõ e fetivas da

da le , gomente

ficaçâo
s à garantia

I sá ser

e lvam valores
ríã §) , conforme o

sma Lei de

do,

a

ct
i.

LL. Contu

dispensada

inferiorê§
estipulado
Licitações .

rdo

çã

3/2

I

1"

75,

12, No presente caso, a justificativa aprêsentada parâ a

contratação direta da empresa CâHP COH§ULSORIÀ El{

ã,§â'ü§IS§8âÇã§ puBrrcÀ trDâ, visando a prestaÇâo de serviço de

consultoria tribut"ária r pâtâ promover o fortalecimento da

Seslâo tributária e fiscal do Municipio, de modo dessegurar o

aumento_ da eficiência na arrecadaçâo no controJ-e das receitas
públicas, e a i:nportância impJ"ementar estratégias e ações

AO

agst
.

daamento,

áusulas

Machado, 170 - Çenh - F (."75)
Capela do AIto Alesre * Bahia - CNPJ 13.S97. Iffi1,9{

Praça Joaquim

prefolturadrcapela @ya hoo.com
I

tl,lz RlcIR00 ffmloi,t 5l LvÂ

oe#*+rfileà
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e§pecia.lizadas para arryliar a participação do Municipio
produto da arrecadaçâo "

no

13 . Portanto, os critérios e reguisitos J-egai-s a serêm
prêenchidos para amoldar o caso concreto à hipôtese perrnissiva

Iexcepcional são os seguintesr prêvistos na suprilnencionada
lei:

ção;

L4, Coqs

valores
valor Fre
( sessenta

cinquenta

f a I tot
14.133 1

envolva valores
( cinquenta mil
ços e compra§;

lizou os

icando o

62,7 25r 59

reais e

j urldico§

consta

is ) ' noc §

vl- 0 Ar

tec o

15 " Ào verifi
estfunado para

21 . 000 , 00 (vi
o cer

acÍmar' tornand p base o valor
Ído valor de R§

êir galmente naL§

Ndíspensa de

quanto a estes aspectos, sendo gue, contudo, recomenda a

juntada da cotaÇâo de preÇos que cÕmprovem o auferimento do

preço estj:nado, sob pena de prêjudicar a contrataçâo.

I6. Inst,ruindo o aludido procêsso adm:inistrativo
consignada a dotação orÇamentária pêra a contratação.

cont

Praça Joaquim Macfrado, 170 * Centro * Fone/fax: (*'7§)
Capela do Âlto Àegre - Bshia * CNPJ 1 3.8§7.11

prefe ltu ra d o ca pe la@ya h oo. cotll

I
-94 tUtZ [ .CAfi 00 CÂfrÁ]íq^0À StwÂ

oÀqgnIBãíJ74

infere-se



PRHT§ffURA IilIJHITIFAL DE
.CAPELE T}Ü ALTO ALTGR§. BAHIA

16. Por §ua veã, verifica-se guê o orçamento, oríundo de
LEO!&§§O CIRIIEX O gmXEDâD§ IIIDIIJIIDITâÍr DE âDI/OCâCIâ consta no
v*lor totar R$ 2{.000 r 00 (vinte e guatro mil reais ) ,
corrÊ§pondente a prestação do serviço, sendo que l,6C DOS

§.§§I§§ lt§g§§§ORl,tr I.fDâ, oferecêu proposta no walor total R§

22.2§a ,oo (vinte e dois mil duzentos reais) e, For fim, a

empresâ CâI P CO§§ULIORIã. PIIBX"IC&. LIDâ const,a
no valq.r toüal
aquisiçâo dos

econornici.dade da

reais ) para a

o-§ê, assim, â

18. Ent,retanto, comenda § ode
verifiquê s

Õs me§mos.

L g . rTunLo

nâ desctí
na prova

Federal.

s

I

t nas (! a§

Licitaçâo
necidas são

da at ividade
fiscal,
cipal e

ram ast
§3- nadimplidos

o de concordata

ao nt<1,

con§

ê pârà I uni
e t r

regularidade r t a

perante* a üusti
e falência a

20. O prêço encontra*§ê justificado diante dos documentos

juntados que comprovan a econornlcidade da contratação e, por

outro lado r Ç setor de Contahrilidade informa a *xistêacia de

rêcursos orçamentárJ-os para assegurar o pâgã$§nto dos bens a

serem adquiridog.

21 , Outrossim, há

apresentados parâ

a exigência de

realização de

docurnentos

contrataçÕes

a §erem

diretas,

?rap Joaquim Madrado, 170 - Cenfo * Fonelfax: 5,36eA-22?:,12221 4464m00
Capela do Alto Âlegre * Bahia - CNPJ 13.8S7,111/0001

prcfa lturadeca pela@ahoo.com
-Ítfizarqno0cÂnÂil0-![§6

oABlÊtfirz!,.274

a
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conforme

vej amos 3

determ:ina CI art . 72 da tei no . 1{ . 133 /2021 . AssLm

Art . 72. O processo de contrataçâo direta, que

compreende os casos de inexigibiràdade e de

dispensa de ticj.tação, deverá ser instruído
com og seguintes documentos:

I dr> de açâo de demanda e, §e

funinar, aná}is e

, projeto básico

r que deverá

no art.
ser

23culada n l_ cida

osp r
demons

técnicos,
nto

idade da

com o

preenche

Iificação

a

i

rê

isão
a§e

tÊ

c

o tado

çã e

VII justificativa de preço;

VIII autorização da autoridade competente.

22 . Vê-ser âssim, que â Lei no 14 , L 33 /202L est,abelecer ê& §eu

artigo 72, os reguisj-tos mi.nimos para a instrução do proce§so

de contratação diretar os quais passamos a analisar:

PraÇa Joaquim Macfrado, 17ü - Centro - Fone/hx: (*"75)
Capela da Ato Alegre * Bahia * CNPJ 13.t97.11

prufelturadeca pelaffiahoÕ.com

r

3690-eâ?2y2221 - CEP

tuízf,tc{RDoc§nnodsul
oABIEfft 2t.274
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Documento de §omalisação da Deranda (DBDI elou Estudo fácnico
?relim:Lirar (§rF) : O proeesso foi iastruído com D§'D especlficos
de cada secretaria/fundo demandante e um ETP consolidado. Os

DfD justifica adeguadamente a necessirdade da contratação, a

necessidade de promorrer o fortalecimento da gestão tributária
e f iscal do Município, de modo a assesnrrar o aumento da

eficiência na arrecadaçã n das receitas publicas. O

ETP, Fox sua Yêzi sidade, explora
ê comperâ a§ rêve a solução
escolhida de fo nda e estima os

custos, demonstr e econômica da

contrataçâo. §o§ e atender aos

regui s itos Ia a a revLg ação e nasI
normas r
a defini

9' dios C tes para

eâg
a CAI,IF

valor
preÇo§

l t c va da

Eg

da

pr
ar

ei

ã

I
f.

2

C0NSüLTORIA EM ADMINISTRAÇâO PüBrJICA LTDA â de menor

glohal . ã metodologia adotada pârê â estimativa de

aparenta conforrnidade leEal .

Uma veu anexada aCI processo paeqr.riaa ds preço atestando CI

curmlrrimento do art , 23, cCImprsvada estará a compâtibilidade "

No entanto, nscsasário juetificar a aacolha degs§s

fornscedorae, conforrae preceitua o art ' ?3 , §1. " , IV da Lei

14.133/21.

estimadotínati
pêsquisa de

reconiza ofdor

at
un

23

§

contr
eços j
tigo
tuaçôe

{Bd,v
:

ro

C§, IV', da

§

s

ê

/202L, para

os demais

33

l-

§

I
e

t-

eÍrpr

o§

§

p

p

eem

tr
ta

aIanile

rop0s

Praça Joaquim Madrado, 17A - Centro - Fonelfax Í -ÇEP
Capela do Àlto Àlegrc - Bahia 13.897.1 1 1/0001-S4

44ô4§-0m

prefafturaüocapela@ahoo.com *o;ffillHmlfru
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Parrlcer iluríd:ico € fécnico l CI artigo 72, inciso f f I, exige
parecer juridico e técnico, ae for o casor q[ue demonstren o

atendimento dos requisitos exigidos. O processo contérn o ETP e

o TR, quê poderu ser Çonsiderados os documentos técnicos que

fundamentam â contratação . O arti{,o 53, §4 o , da Lei no

14, 13 3/?021,

de legalidade
ig de do cont,role prêvio

nas contrataçôes
ridico para fins

1e de decisão
c ratificação da

diretas-. Assim

de análise de

da autoridade
dispensa.

Dea§,onstr

autos a c

e Controle
orÇamentá

es tabelece

o

l

n

tada ao§

Finanças

dotaÇâor

tári
e te {§ec

xr-§

), c fo

rrentes da

( PPA) e

igido pelo

72, inciso
reenche o§

de

C

ribi
râ

ti de

tária

s

pcontrataÇ
â Lel de e ze or
artigo 72, inc I ,

P

Conprovação

§V, exige á

reguisitos de habilitação e qrralificaÇâo minima necessária.

I''oram juntados os documentos de habilitação jurÍdica,
regularidade fiscal { federal, estadua} e municipal d"a sede da

empresa) Ê trabalhista, e gualificaçâo econômico-financeira
(Certidão Negativa de Falência/Recuperação .]udicial ) da

empre§a CAI'IP CONSULTORIâ, EFí ÀDMINT§TRAçÃO PUBLIÇA LTDA. AIêm

de, ate3tado de capacidade técnica, que comprovam a aptidão da

empresa para executar obj eto pertinente e compativel,

Madrado, I
Capela

70 - Centro - Fone/fax: ("75
do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13 .sg -94

LU'Z R'ün00 cÀmu0.dÂ $ry,l
cebE**rí.alE

* cEF 440{5.000
7.',|

Pmça Joaquim

prcfoltu radecapnln@ya hoo.com
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.âlteraÇão Contratual e Consolidaçâo da §ociedade e

Instrumento Particular de Constituição de Sociedade timit,ada.
0

R^*zâo dâ Escol-he da Contratado ê íuetificativa do Praço: Ã

escolha da emllrÊ§a CAMP CONSULTORIA EM ADMI NIST R"âÇÀO PUBLf CA

LTDA foi justificada pela aprêsêntaÇão da proposta de menor

preÇo global (R$ 21.000, nt rês cotações obtidas, CI

que atende aCI c Adm:inistração.

A justificativa
mercado reali. za

obter propostas adieionais de

evidência nos autos de $rÊ

ocorrido,

la pesquisa de

fica a escolhat

g §o culminará com

pelo Prefeito
gido'pe1o artigo

atações

] e II
nt precedidas de

fi â1, pelo prazCI

do obj eto
etraçâo em

evenLuais interessados, §ão há

tal divulgaçâo prêvia tenha

nc

23, No que tange à mlnuta do contr*to e sua concordância com

as impos içÕes do ârt . 92 da Lei 14 . 1 33 / 202L, observa- se a

obrigat.oriedade da abordaqêm das seguintes cIáusulas:
Àrt. 9? , §âo necessárias em todo contrato
cláusulas que estabeleçamr

Machado,
Capela do Alb Aegre - Bahia

170 -
13.897.111

1 - CEP 44645{WPraça Joaquim

prefeltu rad aca pe la@ahoo.cÕm
/0001'*'flffiFonelfax: (*"75)
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I o obj et,o e seus elementos caracterÍsticos ;

II a vinculação ao edital de licitação e à

proposta do licitante vencedor ou ao ato que

tiver autori zado a contratação direta ê à

rêspectiva proposta;
III â legislação aplicável à execução do

contrato §r

ou a forma de

pagarnento, os

c itêrios, a

de

rêêêâvvs n riodÍcida
a

lement

tamento de

tária
gaçôes e

idade

do

tr
do

cr a

ü §

razo

da

para

etapas de

ervaçâo e

ca§o i
a despesa,

rodoção

da e

*o

I

fi
obs

o

com a indicação da classificação funcional
programâtica ê da categoria econônulea;

IX a matriz de risco, guando for o caso;

X o prazo para resposta ao pedido de

repactuaçâo de preÇo§, guando for o câso;

XI o prãzo pêrâ resposta âo pedj-do de

restabelecimento do eçri1íbrio econôm:lco-

financeiro, guando for o cassi

170 * Cenfo - Fonç/fax: (**7§) 3§§0-l2722fã,21 - CEP 44645{00'
Capela do Alb Àlogrs * Bahia - CNPJ 13.897.1Í 1/m01
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xII âs gerantias oferecidas para âssêgurar
§ua plena execuçâo, çrando exigidâsr Lnclusive
as gue forem oferecidas pêlo contratado no

caso de antecipação de valores a titulo de

pagamento;

XIII o prazo de garantia minima do objeto,
observa minimos estabelecidos

§ aplicáveis I ê

e assistência

x nsabilidades das

rtesr ês s e os valores

Ipa

Â bases

to d CU

dade com â§

aea
for o

manter,

rato r BrIr

por ele
e§ gidas para a

0 ou para a

dat

cunrprír as

or ç

cCInve

§;

obr
nte

ati r^1 o

§

b

,

a

exigências de reserva de cargos prevista em

lei, bem como em outras norrnas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência §ocial e para aprendiz;
XVIII o modelo de gesüão do contrato.
observados CIs reguis j"tos def inidos em

reEularuento i

XIX os casos de *xtinção.

Praça Joaquim Maáado, 170 - Csrtro- Fonelfax : (""?§) 3ôs.,n22fá21
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1í1/000
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24, Por fim, da anâIise da minuta do contrato vinculado ao

instrumento cCInvocatório entende*se que os requisitos 'm.inimos

do art . 92 da Lei licitaçôes forant atendidos, havendo o
atendimento aos preceitos legais, bem como â observâneia das

minúcias necessárias a adequada prestaÇão do serviço, conforme

demanda da adm:inistra lic tro das específicações
contidas no edi

25, Diante do e tração Fíunicipal
a adoção das tentativa de

saneamento do pro §§oêr o ratação:

§egrularír arnbêm a riedade

eae L ção viso depr
for

L

contrataçâo
Àaa â,u§encaa

rv.
26. Diante

detalhada dos a tos
'l','i.r,,

conclui gue
t:l::§

(Art o3 j usti ficar,

s

ati no

idade.

a análise
. 100/2025,

a J.

itação Ílo .

da Lei no.

nog termos

contratado (R$

CI I'ímits t egal
modalidade de

CIs5 12025,

14.133/2AZL, é regular Ê l.egal, podendo pro§perar

em que foi conduzido,

2'l , A análise do valor global estimado e

21.000n00) deuronstra guÊ êste nâo ultrapt!]tâ
vigente de RS 62,725r59 parâ â referida
contratação dj-reta.

L{a$ado, 170 - Çenho * Fonsltax: )
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.111/0CI0r srVA
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28. Pelo exposto, opina pela legalidade da Dispensa de

LicitaÇão no 055 /2A25 e, conseguentemente, recomenda:

â) â continuidade do procedimento de Dispensa de Licit.aÇão no .

055 128?5, com a fo:malização do contrato com a êmpresa CA},ÍP

CON§ULTORIA EM ADMINI§TRAÇÃO PUBI,ICà TJTDA.

b) Que t Aüuinis aplicação dos

limites de va 0, considerando

as atualizaçôe
para a vedaçâo

75, §1o, da Lei

eto f'ederal, e

despesas (Àrt.

a^r-encr.a e

100 /2025,

de 2025.

29.

provi
Enc

30. fr

gue §e §

feit

o

â

Capela

q
L{'IE §TCâãDO

Procrr*doría t-ârricipd'
oÀB/Bã l*ro . 29 .27 l'

Câ§EâI{O Dâ §I IfiTã,

14 . 133no

Praça Joaquim Machado, 170 - Cenbo - Fordfax: (".75) 38W-?32?m21 - CEP
Alto Aegre - Bshia * ÇNFJ 13'S97.1

prufottuÍad§câPÊla@Yahoo.som
Capela do 11/m01I$t
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v

I)IiSPACTIO

DISITENSA DIr LICITAÇÃO N" A55n025

Destarte. pelas raztles etnarradas da [)rocuradoria Jurídica. as clrrais c()ncltrerrr pela plena
viabilidade da c:trntt'trtação clestacada. sutrnteta-se à apreciação do C'lref-e tlo l:xccrrtivo. nos
ternros da legisla,.'lio pertincrrte. elual se.ia a lt-'i no 14.lt3312021. para cleliberlr rlcerca da
ratificaçlio da L)i,;1rt)nsâ cle Licitrçiio. ittrttracla sob o n" 05 -t12025. objetivancio a corrtlataçào cia

l:,inpresa CANll'} t-TONSULT'OttlA Ei\{ ADMINISTRAÇÃO PUI}LICA LTDA. inscrira no

CI{PJ sob o n" 02.299.83410002-56, para Consultoria para acompanhamento e

gerenciamertto tributririo e Íiscal do ICMS no Município de Capela do Alto Algre, conr
objetivo de increruentnr a receita de ICMS, cuio valor e de RS 21.000,00 (vinte e um mil
reais).

Capela do Alto Alegre- BA.0ti cie.lrrlho de 2025

ITIiILA s ZA ALMIIIDA
Agerrte dc Contratação

t

=_ *-/



FHEFEITURA MUNITIPAL ÜE
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'turtMo DE rrA'r'r r.rcAçÃo
[)isperrsa clc [-icitaçào r"r(' 055/]015

('on.sitlerturtlo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capcla do Alto

Alegre, que opinararn pela contratação por dispensa de licitação da Ernprcsa CAMP

CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PtltlLICA LTDA, inscrira no CN!).| sob o n"

02.299 .8341tJ002-56 .

('r.ir7,*;i1lr','Lrtrtlrs lt estiliuttira cle cle,:spesa,utlio valor estirnado rla corrtrataçà() c ctlrrpatível

coitl os vetlot'es praticar.los no lnL-r'catio, contornre clocrrrnentos apresentados, cle rnoclo que, etr

que pese airrda nao tenlra sido constituído o banco cle dados publicos para arralisc' corlparativa

de preços e quantitativos, tbi deviclantente observada a pontecial econonrilr dc cscala e as

peculiaridades clo local cie execLrçào do ob-ieto. l.ogo, a crrnrposição de cLrst()\ urritiirios. corrr os

parântc'tt'os utiliz-arlos para otrtcnçrio dos prcços e para os rçspectivos cálctrlos" loi rcaliz,ada

i.rtlavcls 6lçr ltcsclrrisit clircta conr rrrílrilno (i) tr'ês litrnecccktrcs, rnediante solicitaçir,,' tilnrral c'le

cotação, sendo aprcsentada.iustiÍicativa da escolha cJesses lorrrecedores.

Considerurtclo Íl demonstração da conrpatibilidade tJa previsão cie recLrrsos

orçamentários conr o conlpronrisso a ser assrrmido;

C'rtn.sidarrtrttkt a c:orrÍigtrração de sittração prevista no Art, l5, lnçiso ll, tla Lei

1 1.133/2021 r' tt rtr' .c:;siciitiic rl;r t'r-'itli;tit çào t1a cont[ataçãt) enl cltrcstão:

('ort.sidct'irirtltt clue i) ialtx'da corttratação é cortclizente com () preço praticado no

Ittercaclo, bertt ccrnro a escollra clo contratado e a justificativa do preço atraves ria erscolha tla

proposta rnais vantajosa para Adrr-r inistração:
Decido Ruti/icar a preserrte Dispensa de [,icitação conl vistas à contrataçi'io direta da

Empresa CAMP ('ONSUI-,TORIA EM ADMTNIS'I'RAÇÂO PUBLICA L'|'DA. rrrravés cle

Dispensa de Licitação. autuada sob o n" 05512025, para a Consultoria para acomp:rrrlramento
c gerenciitrnento Íributário c fiscal do I(lMS no Municí1lio tle Capela rlo Altti,tlgrc, com
objetivo rle irrcrcnrcntar a reccita tle IC'MS.

Curnpra-se.

f'apela do Alto Alegre- BA.Oti cle.ltrliro cle'2025.

I-UIS ITOM SCAIlENHAS
l'}r'efbito Murri pal
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PREFEITU RA ti/tU N ltlFAL DE

f,/\T}HLA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Ex'rnAT'o DE RATrFrcnÇÃo
DtsrriNsA DE LrcrrAÇÃo No 0ss/202s

,,\ l'lllilFEI'I'tlltA N'ltlNICll'A|. l)[] C:AI'Iil.A D() AI-'l'() ALE(illli clo l.staclo tirr l]alria. no
ttso de- sLras itlr'itrrriçi)cs lcgiris. clc acordo cr.rnt o clisposto no Art. l5 lrrcisrl ll rla Lei no

l4.l33l2A2l. ruÍi/ic'í, o proceditttertto de contratação direta por Disperrsa cle licitaçiio. erntrasarlo
no diplonra legal. ri Ernpresa CAMP CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃ() PUBLICA
LTDA, irrscrita no CINPJ sob o nn 112.299.8341A002-56, refbrente à Consultoria para
acompanhamento c gerenciamcnto tributririo c liscal do IC--MS no Município tlc Capela tlo
Alto Algre, conr ob,ietivo tle irrcrerncntar a rct:eit:r de ICMS" no valor global rle ltS 21.000,00
(vinte e unl nril t'cais), Cuntprirtclo assinr uorr as disposições enrendas pela legislaciro aplicável
;\ especie e pelo Hr.rrcui,,r'[ribruLal c!r. C]orrtus clos N4unicípios do Estado da Llulria.

Capela do Alto Alegre- BA. 08 de .ltrllro cJe 2025

LUIS ROME M SCARENHAS
Pref'eito Murriçi
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EX'r'RA]'O DE RAl'r F'rCAÇÃo
DTSPENSA Dt LICI'I-AÇÀO No 055/2025

.\ l'ltlil-ltlTuRA NIUNICIP,{L DE C,{PELA DO ALTO ÂLEGRE clo Estadct da Bahiir. nu !r\iJ llr:,uirlLrib, . r
l.'griis. tlc acordo corn o disposto no An. 75 Inciso II da Lei n" 14.133/2OZl, ratiJicu o proccdirrcirto dc çortriil.,,.it,
,"lrrr'la por Dispensa dc licilação. crnbasado no diploma legal, à Enrpresa CAI\{P CONSTiLTORIA l.NI
,\ l)iVIINIS'[RAÇ.4O PUBLICA LTDr\, inscrita no CNPJ sob o n" 02,299.834/0002-56, r'eÍ'erentc i Consultoria pulrr
acompanhamento e geÍenciamento tributário e fiscal do ICMS no Nlunicípio de Capela do Alto Alcgre, com
ub irtivo de incrementar a receita de ICMS. no valor global de R$ 21.000,00 (vinte e um nril rcais ), (urrprindo assinr
, .,rir .rs tlisposições enrendas pela legislação aplicável à especie e peio ligregio TribLrnal cle C orrliir (los \411nicípi,,i (lt)

i -,Ludo rla tsahia. Capela do AIto Alegrc- BA. 08 de Julho de 2025.

LUIS ITOMEU OLIVEIRA VIASCAIIENI IAS
Preltito N4Lrnrcr1:al

Er'te iocumento pode ser verificado rrr: endereçc eletróntco
Ittiuli://rriiap.org.brl
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